
 

 

 
 
 

EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 663/2025 
 

ADITIVA 
 

Art. 1º. Acrescenta os incisos V e VI ao Art 2º do Projeto de Lei 663/2025, 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º … 

V - Transtorno do Espectro Autista (TEA), considerando a necessidade de 

terapias multidisciplinares frequentes;  

VI - Doenças Raras, assim definidas pelo Ministério da Saúde, que exijam 

acompanhamento clínico ou terapêutico constante." 

 

 

S/S., 13 de abril de 2026. 

 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA  

 

A presente emenda tem por finalidade aperfeiçoar o Projeto de Lei nº 

663/2026, mediante a inclusão expressa do Transtorno do Espectro Autista (TEA) e 

das Doenças Raras no rol de condições contempladas pelo art. 2º, considerando as 

especificidades e a complexidade do acompanhamento necessário a esses 

públicos. 

O TEA demanda intervenções contínuas e multidisciplinares, envolvendo 

áreas como saúde, educação e assistência social, sendo reconhecido pela 

legislação federal (Lei nº 12.764/2012) como condição que requer atenção integral 

do Poder Público. Da mesma forma, as doenças raras, conforme definição do 

Ministério da Saúde, caracterizam-se pela baixa prevalência, mas alto grau de 

complexidade, exigindo acompanhamento clínico permanente, acesso a terapias 

específicas e políticas públicas diferenciadas. 

Dessa forma, a inclusão proposta visa garantir maior equidade no acesso às 

ações e políticas públicas decorrentes da norma, assegurando que esses grupos, 

historicamente vulneráveis e com demandas contínuas, sejam expressamente 

contemplados, em consonância com os princípios constitucionais da dignidade da 

pessoa humana, do direito à saúde e da proteção integral. 
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